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1. Introdução

Esse estudo é parte das pesquisas que venho realizando na Unidade de Pesquisa em Estudos Históricos, Políticos e Sociais da Linguagem do Departamento de Letras da UFSCar, com o apoio da FAPESP. Seu tema solar é o “político” na relação entre a Semântica Histórica da Enunciação e Análise do Discurso, a argumentação e política de línguas. Para isso apóio-me em artigo de Delesalle e Jean Chevalier (sem data).

 Introduzir conceitos novos numa teoria , emprestados de uma teoria vizinha  ou  reorganizar o campo de uma teoria,    pode ser um espaço para analisar  a metodologia  e o que é próprio de uma teoria. Interessa ainda como o Estado interpela o sujeito no processo histórico que o subjetiva. Também a produção do sujeito é afetada por uma exterioridade. Nas disciplinas analisadas, as pesquisas encontram-se em   diferentes instituições nacionais e internacionais e vinculam-se ao Projeto de História das Idéias Lingüísticas, que funciona como aglutinador  das pesquisas  em torno da reorganização.   

Desenvolvo minha reflexão com base em recortes dos textos  “Enunciação e Acontecimento”(2002a), “As Fronteiras entre Semântica e Pragmática” (2002b)  e “Línguas de Civilização e Línguas de Cultura (1997), de Guimarães, “Gramática e Política de Língua na Atualidade” (2004),Resistência e Desafio: Traços do Pensamento de Pêcheux no Brasil(2003) de  Dias,  e o conceito de político de Orlandi, em “A Língua Imaginária e a Língua Fluída: dois métodos de trabalho com a linguagem” (1988), “Terra à Vista: Discurso do Confronto Velho e Novo Mundo” (1990),“Interpretação” (1996), “Ética e Política de Línguas” (1998), “As formas do Silêncio (1992) e  Silêncio e Memória  nos limites do sentido ( 2002)

 O espaço de reflexão  para o grupo de trabalho da Anpoll  consiste em analisar  o conceito de político e interessa  de que modo a prática de conhecimento da Semântica Histórica da Enunciação vincula-se à Análise do Discurso e de que modo foram introduzidos conceitos novos reorganizando o campo da disciplina  em se tratando do conceito de político.   

Na  seqüência desse estudo faço uma reflexão do sentido de oficializar três línguas no lugar mais plurilíngüe das Américas (lei 145/2002)), o município de São Gabriel da Cachoeira. Meu corpus constitui-se de recortes da Lei nº 145 de 11/02/2002, Projeto de Lei – Lei Municipal de Co-Oficialização das Línguas Veiculares elaborado pelo lingüista Gilvan Müller de Oliveira e pelo advogado Márcio Roveres do IPOL (Instituto de Investigação e Desenvolvimento em Política Lingüística), Artigo 232 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

2. O conceito de político na Análise do Discurso Brasileira, em Orlandi                                                     

Em que medida pode-se dizer que Guimarães (2002) e Dias (2002) pelo conceito de político adotam conceitos da Análise do Discurso  e reorganizam  o campo metodológico da Semântica Histórica da Enunciação? 

 Vejamos os recortes da Teoria Vizinha, a Análise do Discurso, considerando os estudos de   Orlandi:

[1] Há um apagamento das formas de representação da cultura indígena no confronto com  nossa cultura (Orlandi, 1988:31).
       [2] O fato de negar-se uma influência do tupi sobre o português significa “acelerar o extermínio do povo via apagamento da língua” ( Orlandi, 1988: 36).
          [3] A linguagem é política porque o sentido sempre tem uma direção, é sempre dividido (Orlandi, 1990:49). 

          [4] A política do silêncio se subdivide em 1) Silêncio constitutivo, o que nos indica que para dizer é preciso não- dizer (uma palavra apaga necessariamente “outras” palavras), e 2) O silêncio local, que refere à censura propriamente (aquilo que é proibido dizer em uma certa conjuntura). (Orlandi, 1992:23-24)
     [5] a) O que é preciso calar (esquecer para que apareça o novo); b) o que é calado para impedir o novo sentido (Orlandi, 2002:50).

     [6] (...) A formação discursiva se constitui na relação com o interdiscurso (a memória do dizer), representando no dizer as formações discursivas. Ou seja, o lugar do sentido, lugar da metáfora é função da interpretação, espaço da ideologia.

Seria interessante observar aqui que, nessa conjuntura teórica em que estou considerando essa questão, o político é o fato de que o sentido é sempre dividido, tendo uma direção que se especifica na história, pelo mecanismo ideológico de sua constituição. Aí estão ligadas três noções – o político, o histórico e o ideológico – não definidos tal como o fazem as ciências sociais e humanas, mas discursivamente.

Se, como tenho dito com insistência, do significar o sujeito se significa, o gesto de interpretação é o que- perceptível ou não para o sujeito e/ou para seus interlocutores- decide a direção dos sentidos, decidindo assim, sobre sua (do sujeito) direção. (Orlandi, 1996). 

[7] a) As políticas lingüísticas como razões do Estado, das Instituições que colocam a questão da unidade como valor (princípio ético);

b). As políticas lingüísticas como razões que regem as relações entre povos, entre nações, entre Estados: a questão da dominação como valor (princípio ético).

c). As políticas lingüísticas como razões relativas aos que falam as línguas: a questão da diversidade como valor ( como princípio ético). (Orlandi, 1998:10-11)

Em [1] o confronto é reescrito na divisão  cultura indígena e nossa cultura. Esse processo de reescritura determina apagamento e o sentido dá-se na relação com o memorável da dominação. Em [2]  extermínio do povo re-significa apagamento de língua pela reescritura “extermínio do povo”. Apagamento da língua determina  extermínio do povo. Em [1] o confronto é orientado no sentido do apagamento ou para a afirmação de apagamento da cultura indígena. Em [2]  a designação de apagamento da língua orienta para a afirmação de pertencimento do extermínio. Em [1]  apagamento  é determinado pelo confronto entre duas culturas. Em [2] o apagamento da língua determina a des-subjetivação  na identificação do índio pela cultura indígena. A posição sujeito da locutora- analista constitui-se na relação como o já-dito, afetado pelo memorável da dominação. Nessa cena enunciativa uma cultura determina o apagamento de outra e a apagamento da língua significa o extermínio do povo por esse processo enunciativo.

O modo de dizer da locutora-analista argumenta na relação do memorável da dominação numa enunciação universalizante,  na divisão que assume a coletividade “nossa cultura” expondo a re-divisão que afirma o não-pertencimento da cultura indígena na relação com a cultura brasileira. Pela língua expõe outra divisão que se dá pela forma de coletividade, cuja evidência põe a divisão entre as culturas, numa aliança equívoca com a dominação.

Aí o político é significado pela divisão no confronto e pela redivisão no modo de reescrituração de apagamento. É representado também pela aliança equívoca com a dominação que se reescreve pela  coletividade  posta em  nossa cultura para redividir cultura brasileira/cultura indígena.

Em [3] no modo de dizer da locutora-analista , a reescritura de político é determinada por  divisão de sentido e direção de sentido. Essa reescritura  insere-se na teoria pelo modo de dizer na nota. A posiçã- sujeito da locutora-analista põe a divisão e a direção dos sentidos numa relação com o memorável da formação discursiva e interdiscurso. 


Em (4) temos o político como silêncio. Em (1)  a locutora-analista  ressignifica político  como silêncio  determinado pelo não-dizer . Dizer é ausência de outros dizeres que não são ditos na relação com o memorável do “interdiscurso e “formação discursiva”.A reescritura de político é determinada  pela ausência de outros discursos e de formações discursivas. Em (2) o silêncio é determinado pela proibição; a reescritura de silêncio dá-se como normatividade no nível da formulação, o que do interdiscurso é proibido dizer. A posição sujeito da locutora-analista historiciza o político    pelo memorável da ausência na constituição do silêncio; nessa divisão eu diria que o silêncio local  é historicizado pelo memorável da formulação, pela norma da proibição. 

Em  (5a)  esquecimento reescreve político determinado pelas divisões  lembrar de esquecer e  não esquecer .  Nesse acontecimento a locutora –analista reescreve esquecimento como calar e a modalização o que é preciso calar  determina a ressignificação do político como política,  pelo memorável da normatividade do esquecimento. Em 5b,  a determinação de calado   é reescrita pela modalização o que é calado  no memorável de normatividade. Nesse caso, o político e a política estão imbricados pela reescritura de político  na divisão de sentido e pela política nas modalizações  em 5a e 5b como memorável de normatividade na formulação.

Em (6)  a locutora-analista  reescreve político como divisão de sentido e direção de sentido  determinado pelo memorável de  conceitos da Análise do Discurso. O histórico e o ideológico na posição-sujeito da locutora-analista  dão a  direção do sentido  na divisão. O gesto de interpretação ressignifica político pelo memorável de “formas de subjetivação” por um efeito de particularização nos modos de dizer a divisão.

 Em (7) a locutora –analista reescreve política   na divisão  Estado e Instituição, em relação aos povos, nações, entre estados e falantes da língua. Esta reescritura cruza com a redivisão determinada pela reescritura de unidade,  dominação e diversidade; o eixo das reescrituras é    princípio ético e político, determinado pelo gesto de interpretação. A política  é significada como gesto de interpretação  que particulariza a divisão e redivisão .A particularização na divisão e redivisão significa como projeção do político. A posição-sujeito da locutora-analista  toma o político e o ético como centro da política de línguas, o confronto na divisão e redivisão.

3. Aproximações Teóricas na Semântica Histórica da Enunciação

Na relação com as teorias vizinhas, a Teoria da Semântica Histórica da Enunciação desenvolvida no Brasil tem como “horizonte de retrospecção” a linha iniciada por Ducrot e Vogt na UNICAMP,  nas décadas de 1970 e 1980. Em “As Fronteiras entre a Semântica e a Pragmática”, artigo de Guimarães (2002) pode-se ver o modo do sujeito da ciência inscrever-se no campo das duas disciplinas, determinado por posições teóricas e metodológicas distintas. Caracterizando o estudo da enunciação, Guimarães considera a “subjetivo” como semântico e a “inclusão do sujeito nos estudos da linguagem como uma questão lingüística” (Guimarães, 2002:41). Aqui inclui os trabalhos de Bréal e o conceito de Enunciação de Benveniste (1974); uma posição teórica “que considera o sentido como as marcas do locutor naquilo que fala, enquanto marcas de língua (Guimarães, 2002:41) expõe-se numa distinção teórica no domínio dos estudos da significação. 

Desse modo, desde o início dos anos 70, no conceito de argumentação e pressuposição de Ducrot (1972, 1973) Anscombre e Vogt,  já  há uma direção no sentido de que o pragmático é o que é o semântico (Guimarães, 2002:40). A questão do sujeito numa posição teórica que considera inseparáveis a constituição histórica do sentido e do sujeito (determinados pela memória do dizer e interdiscurso)  põe-se no campo teórico dos trabalhos de Pêcheux (1975, 1983) e Orlandi (1983, 1992). A análise do sentido de cidadão no início da República no Brasil, diferentemente da Pragmática, está no campo da Semântica da Enunciação . Na afirmação:

(...) a enunciação do lugar das forças armadas é afetada por uma memória de sentidos que cruza de um lado os sentidos de cidadania e de outro os sentidos de poder que significam por estarem ditos do lugar das forças armadas como o poder capaz de estabelecer a cidadania.

                                                                                      Guimarães, 2002:44

temos uma posição de sujeito enunciativa em que:

concidadãos  significa que todos são semelhantes e significa, também, a

 diferença entre povo e forças armadas, e de tal modo que estes definem

 o povo (...) há um léxico, uma estrutura lexical     que    funciona sob o 

 modo de equívoco porque funciona          afetada pela      historicidade

 (interdiscurso). (Guimarães, 2002:44)

Enquanto sujeito da ciência o locutor Guimarães,  predicado pelo lugar social de analista na Semântica Histórica da Enunciação,  expõe no dizer  o funcionamento da língua e o acontecimento. Essa posição é afetada pela Análise do Discurso, determinada pelos conceitos teóricos de interdiscurso, memória dos sentidos, acontecimento e equívoco.

 Essa posição-sujeito atravessa os trabalhos de Guimarães, especificamente a  partir do artigo “Enunciação e História” (1989). Na análise de concidadãos, a posição-sujeito  do locutor predicada pelo lugar  social de analista na Semântica Histórica da Enunciação expõe uma proximidade na filiação com a Análise do Discurso pela divisão povo e forças armadas. E aí há uma direção no sentido do dissenso, povo não está na relação povo e forças armadas. Vejamos as divisões:

[1] Sentido de cidadania.

[2] Sentido do Poder das Forças Armadas e, em seguida,

[3] Concidadãos significa que todos são semelhantes.

[4] Concidadãos significa a diferença entre povo e forças armadas.

[5] Povo e forças armadas definem o povo


Embora o conflito seja representado no consenso da divisão entre povo e forças armadas , significando “concidadãos”, há o dissenso determinado pelo vocativo “concidadãos” e pela fala retórica da proclamação em que a relação entre povo e exército nacional é posta como uma de igualdade, representando-se como a afirmação de pertencimento do povo. Esta normatividade é determinada pelo lugar social predicado pelas forças armadas por “chefia do poder executivo provisório ocupado por um marechal, o posto mais alto da hierarquia do exército e está em contradição com o real . O dissenso  é o não-pertencimento do povo nessa normatividade.

4.  O conceito de Político na Semântica Histórica  da Enunciação, em Guimarães 
A enunciação acima é analisada como acontecimento enunciativo e o conceito de acontecimento é emprestado da teoria vizinha, a Análise do Discurso, sobretudo de Pêcheux (1997) e Orlandi (1999). 

Sobre o modo como Rancière trata o político na filosofia, Guimarães (2002) expõe três abordagens: a arquipolítica, que transforma a política em organização como se enuncia em Platão “é necessário fazer seu próprio trabalho”, artifício retórico que formulava a submissão do povo à distribuição ordenada dos papéis sociais. A política é, nesse caso, mentira (Guimarães, 2000:10). A parapolítica, que aparece na formulação de Aristóteles, que não aceita a descaracterização de política feita por Platão, integra e neutraliza o conflito entre pobres e ricos, entre interesses opostos. A política é neste caso aparência e ela encontra seu fim na pacificação social. Se, por exemplo, o governante está diante da possibilidade de um levante popular, então ele deve fazer como se governasse para o povo, neutralizando assim o conflito (Guimarães, 2000:10).

A metapolítica denuncia o excesso de injustiças e de desigualdades relativamente ao que a política enuncia. Ou seja, a metapolítica denuncia as mentiras da política ,de modo que para ela a política é a manifestação da falsidade. Isso leva a metapolítica a atacar direitos formulados por instituições sustentadas no conceito de soberania, já que para esta posição tudo o que vem da política é falso (Guimarães, 2000:10).

Para Guimarães:

O político ou a política é a caracterização pela contradição de uma normatividade que estabelece (desigualmente) uma divisão do real e a afirmação de pertencimento dos que não estão incluídos, indissociado desta normatividade. Desse modo, o político é um conflito entre uma divisão normativa e desigual do real e uma redivisão pela qual os desiguais afirmam seu pertencimento. (Guimarães, 2000:7)

Em nota:

Lembro aqui duas posições a  respeito do político e da política que se desenvolveram no domínio do materialismo e com as quais minha posição guarda relações evidentes.

De um lado a consideração de político como conflito tal como Orlandi apresenta em Terra à Vista e de outro a consideração de política como dissenso tal como apresenta Rancière (1995) em La mésentente. Evidentemente que estas duas posições não são iguais.

                                                                 (Guimarães, 2000:7)


Antes de tudo, vamos considerar a posição de Guimarães (2002), na qual o político precisa ser caracterizado no espaço de enunciação- espaço regulado e de disputas pela palavra e pelas línguas, dividido e redividido desigualmente. Uma divisão que se põe para Guimarães (2002) é a divisão do falante enquanto categoria enunciativa: afetado por uma divisão desigual de falar uma língua e não outra. Assim, o direito do dizer aos modos de dizer se constituem em lugares divididos e redivididos no espaço de enunciação. O espaço de enunciação identifica os sujeitos – é um espaço de subjetivação. Em que medida a identificação é agenciada na cena enunciativa de acesso à palavra e às línguas? O agenciamento enunciativo é definido por “aquele que fala” ou “aquele para quem se fala” são lugares sociais do dizer.Locutor (que se representa como fonte do dizer), Locutor-x (representa um lugar social que predica o locutor-x) e os lugares do dizer (Enunciador-individual; Enunciador-genérico e Enunciador-universal). Esses lugares do dizer se apresentam como independentes da história: representam a inexistência de lugares sociais. O espaço de enunciação é definido como:

(...)espaços de funcionamento de línguas, constituídos pelo equívoco próprio do acontecimento entre a deontologia que organiza e distribui os papéis sociais dos falantes e o conflito que os redivide segundo os direitos ao dizer e aos modos de dizer.

(Guimarães, 2002:21)


O espaço de enunciação é regulado e há aí o conflito numa divisão desigual do direito ao dizer e ao modo de dizer. Assim, a oficialização das línguas indígenas afirma um lugar de identidade de línguas indígenas na contradição que se põe pelo artigo 13 da Constituição:

A Língua Portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.

                                                                (Constituição de 1988)

e no artigo 232:

Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses intervindo o Ministério Público em todos os atos do Processo.

Os índios têm seu direito à língua num espaço de enunciação de litígio legitimado na instância jurídica.

Guimarães analisa esses artigos mostrando que o direito à palavra, à língua, é afirmado diferentemente ao índio em relação a outros cidadãos – o índio é diferente do brasileiro. E mais: reconhece-se a língua dos índios, mas a língua deles não é igual à língua nacional do Estado, à língua do cidadão. Nesses sentido, a inclusão, por se formular em separado, continua significando fora.


Assim, (1) há um direito do cidadão à língua nacional e um direito do índio à língua dele.


O direito à Língua Nacional de cidadão do índio e do brasileiro significa-se na divisão posta na contradição que afirma o pertencimento do índio incluindo-o fora da Língua Nacional. Nesse conflito com a normatividade da constituição, o direito à língua do índio exige uma cena enunciativa jurídica de litígio.


O conceito de político de Guimarães reescreve a relação entre  cidadãos e  Estado, ressignificando “polícia” por meio de normatividade – seria o dispositivo singular pelo qual há uma cidadania que nunca pertence aos indivíduos como tais; a normatividade é movida pelo consenso que torna invisível  a divisão, apaga o dispositivo político de subjetivação; pressupõe a inclusão de todas as partes e seus problemas; proíbe a subjetivação política de uma parcela dos sem-parcela e exige uma cena enunciativa jurídica de litígio para defender os direitos. Nesse sentido, temos a  contradição de uma normatividade que estabelece a divisão desigual do real na afirmação de pertencimento dos não-incluídos. Guimarães (2002) localiza o que seja a polícia na enunciação: o consenso da normatividade, no desconhecimento de muitas parcelas de diversidade.

 Para Rancière,

Existe política porque aqueles que não têm direito de ser contados como seres falantes conseguem ser contados e instituem uma comunidade pelo fato de colocarem em comum o dano que nada mais é que o próprio enfrentamento, a contradição de dois mundos alojados em um só. (Rancière, 1995:40)


A política para Rancière se dá na cena comum do dano. Nesse sentido, o índio só tem direito à língua na cena enunciativa jurídica de litígio e essa cena é regulada pela Constituição. É o modo de pertencimento à língua regulado e como tal podemos dizer que é a  “polícia” para Rancière e não o “político”. Diria que  trata-se  do político regulado pela cena enunciativa jurídica de litígio no processo enunciativo da política de línguas.

Guimarães, predicado pelo lugar social do analista,  reescreve dois mundos alojados em um só ressignificando-o no modo de dizer pela  contradição na enunciação que se dá entre o pertencimento na normatividade e o não-pertencimento do real. O conflito daqueles que não pertencem à normatividade em relação à ela redistribui os desiguais. Aí temos o político desfazendo a divisão posta pela normatividade.Desse modo, arma-se o litígio. Os modos de subjetivação dos sujeitos produzem uma particularização que não era exposta na normatividade. Aquilo que era natural passa a ser um espaço de litígio numa cena na qual o processo de subjetivação desestabiliza a normatividade. Na Semântica Histórica da Enunciação a contradição que iguala o conflito por um processo de regulação é a polícia, e o político é o conflito e a afirmação do pertencimento na contradição, redistribuindo a normatividade.

5. O conceito de político na Semântica Histórica da Enunciação,  em Dias


Vejamos os recortes de Dias (2002):

[1]     As línguas se constituem numa relação necessária entre a dimensão material e a dimensão simbólica. Nessa relação, o simbólico se “historiciza” e o material se faz articulável 

[2] (...) Uma breve análise das introduções das gramáticas produzidas no século XX em busca do conceito de língua (ou falar) culto mostrou-nos que não há uma homogeneidade entre os conceitos. . Agrupamos esses conceitos em três eixos:

a) a língua culta é aquela que permite uma estética de elaboração da frase (o belo), que proporciona a exatidão e a clareza na expressão do pensamento.

b) A língua culta é aquela que é batizada no uso dos melhores escritores da língua;

c) A língua culta é aquela que retém no tempo a melhor expressão da cultura de um povo.

[3](...) uma gramática elaborada a  partir de exemplos construídos pelo próprio gramático apresenta  tendência de se afastar da diversidade lingüística. Por outro lado, uma gramática elaborada a partir de um corpus definido tende a sofrer perda de abrangência e de homogeneidade na construção das categorias gramaticais.


   Os estudos sobre gêneros discursivos e tipos textuais certamente serão importantes para que encontremos formas de equilibrar a relação que acabamos de apresentar, minimizando os efeitos do paradoxo.


  Dessa forma, procuramos mostrar que as categorizações enunciativas (ordem, gênero, tipo) são também elementos de demanda de pertinência do lingüístico. E essas categorizações são importantes para o campo de elaboração de gramáticas.

[4]    Espero já ter elementos para, numa perspectiva enunciativa, falar sobre os sentidos de política de língua, tendo em vista o campo de produção de gramática.


   A relação necessária, mas discrepante, entre o simbólico e o material configurando uma demanda de saturação pode ser lavantado como um ponto de partida para pensarmos o sentido de política de língua. Nesse sentido, o político estaria na própria injunção (necessária) do sujeito a essa demanda. (Para o conceito de injunção, Orlandi, 1990)

[5]  Carla queria ser modelo, mas não é. (Dias, 2004:3)

        O locutor  do lugar social de analista expõe a necessidade do instrumento lingüístico por três demandas para tratar de política de língua como produção de gramáticas. A demanda de saturação é o espaço de reflexão para tratar da relação necessária entre a dimensão material e a dimensão simbólica. Para isso propõe que os estudos sintáticos operem com a relação entre o plano da  organicidade lingüística e  o plano do enunciável.Nessa relação para tratar dos estudos sintáticos o espaço é  dividido. No plano da organicidade no recorte [5], o  mas, pela memória,  marca a oposição e no plano do enunciável a discrepância entre o querer ser  e não ser. O modo de operar esses conceitos, no modo de dizer do analista afirma o pertencimento de um plano na sintaxe na relação com a normatividade. Aí temos o político. Essa divisão aproxima-se de Pêcheux e pode ser a divisão que se põe na linguagem: a estrutura da língua constitui-se de equívocos e é diferente da dimensão simbólica. Trabalhar nessa divisão significa operar com a divisão na própria língua. Esses conceitos, na Semântica História da Enunciação, são um modo de operar com a sintaxe numa posição sujeito que se filia à Análise do Discurso. Em seguida propõe a demanda de pertinência lingüística determinada pela identidade do idioma, agenciamento das diferenças e categorizações enunciativas. 

O modo de particularizar a pertinência do lingüístico a uma identidade do idioma, aproxima-se dos trabalhos de Orlandi (2000), tomando como momento definidor o século XIX. A particularização dá-se na citação do enunciado  a língua portuguesa no Brasil pela qual o locutor-analista afirma o pertencimento de produzir gramáticas no sentido da relação unidade/identidade da Língua Portuguesa no Brasil, enquanto idioma. A Demanda de pertinência do lingüístico ao agenciamento das diferenças é determinado pelos eixos no conceito de língua e a homogeneidade presente nas introduções de gramáticas do século XX e pelas definições de culto:

[1] “culto é o que projeta beleza, exatidão, clareza”.

[2] “culto é definido pelo uso dos escritores”.

[3] “culto é a projeção de cultura do povo”.

Determinado pelos eixos reescritos nessas definições, ressignifica os modos de subjetivação do sujeito à legitimidade do lingüístico. A identidade posta pela unidade é subjetivada pela gramática, na divisão unidade/identidade.


A Demanda de pertinência do lingüístico às categorizações enunciativas é determinada pela predicação “categorizações enunciativas de ordem, gênero e tipo” como afirmação de pertencimento para o campo de elaboração de uma gramática de base enunciativa.


O político constitui-se na divisão entre as três demandas para a produção de gramática  e o locutor-analista do lugar do dizer universal projeta a produção de conhecimento numa prática  de aliança na relação unidade/identidade, na língua portuguesa no Brasil. Na contradição dessa relação de aliança, afirma o pertencimento da legitimidade do lingüístico pela elaboração de uma gramática de base enunciativa, subjetivado pelo político na teoria, pela Unidade na relação com o Estado e pelo Idioma. A política de língua dá-se na relação identidade enquanto idioma pelo agenciamento das diferenças e categorizações enunciativas, como evidência da relação com a diversidade e prática de conhecimento posta nas três enunciações de demanda. Se na teoria há a afirmação de pertencimento do invisível na gramática normativa, seria interessante pensar em que medida essa divisão significaria a afirmação de pertencimento na relação com a memória. A posição-sujeito do locutor-analista  elabora a gramática na contradição identidade/unidade, pelos modos de subjetivação de legitimidade do lingüístico postos pela constituição da gramática de base enunciativa como espaço necessário  para uma política de língua.

6. Argumentação e Política de Línguas 

Nesta parte do meu estudo vou analisar recortes do Projeto de Lei –Lei Municipal de Co-Oficialização das Línguas Veiculares (Tukano, Nheengatu e Baniwa) elaborado pelo lingüista  Gilvan Müller de Oliveira  e pelo advogado Márcio Rovere (IPOL) para a Federação das Organizações Indígenas do Alto Rio Negro (FOIRN), aprovado por unanimidade pelos 195 delegados das 34 entidades constitutivas da FOIRN , em 24/01/2000 e também recortes da Constituição da República Federal de 1988 e da Lei de Co-Oficialização 145/2002. Seguem os  recortes:

(1) Desde a Constituição Federal de 1988 temos (...)  políticas 
públicas contra a discriminação dos indígenas e que inclui aspectos lingüísticos na medida em que lhes assegura direito enquanto cidadãos não-falantes do português (Projeto de Lei Municipal de Co-Oficialização das Línguas Veiculares).

(2)

O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa , assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 210 (parágrafo 2º)- p.109, citado por OLIVEIRA, sem data, 2) .

(3) O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 215 (parágrafo 1º), p.111, citado por Oliveira, sem data, 2).

(4)   São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 231 (parágrafo 2º), p.118, citado por Oliveira, sem data, 2).

(5) Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas  para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo. (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Art. 232, p.118).

(6) 
Art. 1º- A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.

Parágrafo Único – Fica estabelecido que o município de São Gabriel da Cachoeira/Estado do Amazonas passa a ter como línguas  co-oficiais as Nheengatu, Tukano e Baniwa. (Atos do Poder Legislativo- Lei nº 145 de 11 de dezembro de 2002).

(7)

Na região são faladas 19 línguas e a grande maioria dos   

   cidadãos é plurilíngüe, falando três, quatro ou mais 

  línguas. (Projeto de Lei Municipal de Co-oficialização  das Línguas Veiculares, p.4)

   (8)(...) há o predomínio de uma grande língua de intercomunicação ou língua veicular que, além de ser língua étnica, isto é, língua primeira, doméstica e pública de comunidades específicas e símbolo identitário dessas comunidades, funciona ainda como língua franca naquele espaço territorial definido. Assim é o funcionamento do Nheengatu nos rios Negro e Xié, do Baniwa no rio Içana e afluentes e do Tukano no sistema do Vaupés. A esmagadora maioria dos cidadãos que habitam essa região fala uma dessas três línguas, mesmo se sua língua doméstica ou comunitária é uma outra, e a aprende quando criança. (Projeto de Lei Municipal de Co-oficialização das Línguas Veiculares, p.4).

(9) (...) o Nheengatu, Tukano e Baniwa, pelo seu corpus- isto é, pelo número elevado de falantes no município-, pelo seus status- isto é, pelo prestígio de que gozam frente a outras línguas indígenas da região, pelas funções exclusivas de comunicação que exercem – e ainda pelo respaldo político de que gozam, serão objeto deste projeto de co-oficialização. (Projeto de Lei Municipal de Co-oficialização das Línguas Veiculares, p.4)

      A legitimação do Projeto de Lei Municipal de Co-oficialização das Línguas Veiculares é um espaço de enunciação regulado pela divisão locutor/lingüista e locutor/advogado determinado por ingressar em juízo em defesa dos direitos. Em (1) o locutor/lingüista e o locutor/advogado afirmam o pertencimento dos índios como cidadãos em cidadãos não-falantes do Português. Esta afirmação de pertencimento do índio como cidadão dá-se na enunciação de litígio pela reescritura dos índios como cidadãos não-falantes do Português. O locutor/lingüista e o locutor/advogado, por meio do Projeto de Lei constituem a cena comum necessária no espaço de enunciação em litígio com o Estado. O esquecimento do Artigo 232 da Constituição da República Federal é significado como direito e reescreve-se assegura às comunidades indígenas, protege as manifestações das culturas populares indígenas, garante o pleno exercício dos direitos culturais e reconhece aos índios sua organização social, costumes, língua... nos recortes (2), (3) e (4).O efeito de enunciação universal de segurança, proteção, garantia e reconhecimento destes recortes da lei e a designação dos índios como “cidadãos” produz um efeito de consenso no litígio.

A designação dos índios como cidadãos não-falantes do Português, na relação com a Lei 145/2002, Artigo 1º, Parágrafo Único,  reescreve línguas co-oficiais pelo memorável na divisão Estado/Instituições na redivisão dominação que regula a política lingüística. 

O gesto de interpretação na posição-sujeito do locutor/lingüista e locutor/advogado particulariza a relação da língua indígena com a Língua Portuguesa oficial no espaço possível de co-oficialização das línguas indígenas determinado pelo Artigo 232 da Constituição da República Federal de 1988. A argumentação dá-se no confronto e no litígio regulado pela Constituição de 1988, no espaço de enunciação dividido entre Língua Portuguesa oficial e línguas indígenas co-oficiais. 

Em (4) 19 línguas, cidadãos plurilíngües e cidadãos falam três, quatro ou mais línguas reescrevem o município de São Gabriel da Cachoeira. As designações:

[1] Na região são faladas 19 línguas

[2] A maioria dos cidadãos é plurilíngüe

[3] Os cidadãos falam três, quatro ou mais línguas

[4] Nos rios Negro e Xié falam o Nheengatu

[5] No Rio Içanã e afluentes falam o Baniwa

[6] No sistema da Vaupés falam o Tukano

reescrevem o município de São Gabriel da Cachoeira, particularizando-o na divisão plurilíngüe/línguas co-oficiais. As 19 línguas e os cidadãos falam três, quatro ou mais línguas reescrevem o município de São Gabriel da Cachoeira, identificando-o. A oposição identificação/desidentificação nas enunciações explicativas de co-oficialização:

[7] Corpus – isto é pelo número elevado de falantes no município;

[8] Status – prestígio que gozam frente a outra línguas indígenas da região, pelas funções exclusivas de comunicação que exercem, pelo respaldo político de que gozam.

reescrevem-se como número de falantes, prestígio frente a outras línguas, funções de comunicação e respaldo político. O locutor/lingüista e o locutor/advogado, na evidência das enunciações explicativas [7] e [8], do recorte (9) operam a política de língua de dominação de povos pela desidentificação e apagamento de dezesseis línguas. Ao afirmarem o pertencimento de três línguas indígenas co-oficiais deixam de fora dezesseis línguas indígenas e as reescrituras nas enunciações de explicação se dão como efeito de estandartização.


Assim, o memorável de oficialização da Língua Portuguesa como língua única desdobra-se na camada do memorável de co-oficialização de línguas indígenas. Essa posição-sujeito orienta argumentativamente para a co-oficialização das línguas Nheengatu, Tukano e Baniwa no não-pertencimento de dezesseis línguas indígenas.

No recorte (8) o espaço de enunciação regulado na Constituição pela divisão oficial/não-oficial e reconhecida/não-reconhecida no Projeto de Lei formulado na cena enunciativa jurídica de litígio por um procedimento em camadas de dominação desconhece a diversidade na evidência do conceito de língua veicular que reescreve-se como além de ser uma língua étnica, isto é, língua primeira, doméstica e pública de comunidades específicas é símbolo identitário dessas comunidades. Temos aí um espaço de enunciação dividido pela reescritura de didatização e pela afirmação de pertencimento como identidade. Esse modo de dizer pontua a posição-sujeito de locutor/lingüista e locutor/advogado como um modo de teorizar a relação empírica entre as línguas, esquecendo que nessa relação a língua já-é-outra. Trata-se da língua fluída. Esta posição-sujeito dá-se pelo memorável de língua como unidade e representa um modo de dominação na enunciação da definição, é um símbolo identitário.



7. Conclusões


  Para concluir, pode-se dizer que Guimarães (2002) não se afasta da Análise do Discurso pela afirmação da Cena Enunciativa, Espaço de Enunciação e relação com a memória. O conceito de político representa o dissenso na relação com a Análise do Discurso como formulada no Brasil, na medida em que o político na Semântica Histórica da Enunciação não se constitui como inclusão e exclusão na direção dos sentidos ou pelo esquecimento (o que se sabe ou que não se sabe), mas pelo dissenso,  também na divisão e redivisão e no conflito. Entretanto, é a redivisão pela qual os desiguais em relação à normatividade afirmam seu pertencimento. Assim, a metodologia da Semântica Histórica da Enunciação reorganiza-se,  determinada pela relação com o conceito de dissenso de Rancière (1995) e pelo processo de individuação e subjetivação pelo Estado nas políticas de inclusão .

Dias (2002) está muito próximo da Análise do Discurso, pela relação entre a divisão “demanda de saturação” e pertinência do lingüístico e  com a Prática de Conhecimento desenvolvida no Projeto História das Idéias Lingüísticas. O locutor- analista afirma o pertencimento da legitimidade do lingüístico pela elaboração de uma gramática de base enunciativa, como evidência da relação com a diversidade e Prática do conhecimento, na enunciação da universalidade da ciência, subjetivado pela contradição posta pelo Estado. Isso é o político. A política é a aliança do analista com a contradição posta pela normatividade,  pela divisão posta na teoria (subjetivação do sujeito na identidade /unidade pela legitimidade do lingüístico) e a divisão posta na língua pela dimensão material - equívocos e deslizamentos- e dimensão simbólica como espaço necessário na relação entre línguas, também conforme (Orlandi, 1998: 14), Pêcheux (1982:50) e Guimarães (2002).

A argumentação nos recortes do Projeto de Lei e na Lei de Co-oficialização das línguas Nheengatu, Tukano e Baniwa dá-se na reescritura de índios como cidadãos na relação com os artigos da Lei – recortes (2), (3) e (4)- no consenso e distanciamento do Artigo 232 que põe o litígio. Esse distanciamento não impede a regulação do direito ao dizer na divisão dos locutores: locutor/lingüista  e locutor/advogado. A divisão no espaço de enunciação regulado pela cena enunciativa de litígio e a direção na co-oficialização das línguas indígenas Nheengatu, Tukano e Baniwa constituem-se no equívoco da divisão plurilíngüe/línguas oficiais e na evidência das enunciações explicativas, orientando para a co-oficialização no memorável de desidentificação dos  povos de dezesseis línguas pelo não-pertencimento dessas línguas e na co-oficialização pelo pertencimento  do Nheengatu, Tukano e Baniwa  na relação com o memorável de aliança com a unidade e direitos dos índios como consenso nos artigos da Lei. 

.


BIBLIOGRAFIA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (1996). Juarez de Oliveira. Editora Saraiva.

DELESALLE, S. & CHEVALIER, J-C. (sem data). A Lingüística, a Gramática e a Escola.

        1750-1914. Introdução: Método e epistemologia em história da lingüística.

DIAS, L.F.(2004) Gramática e Política de Língua na Atualidade. Em: Território da Linguagem,Campina

        Grande, Bagagem.

______________(2004) Enunciação e Gramática: avaliações e perspectivas do campo de produção de  

         Gramáticas no Brasil Contemporâneo.In: GUIMARÃES, E. Org. Paris. (No prelo)

______________(2003) Resistência e Desafio: Traços do Pensamento de Pêcheux no Brasil. In: CD do 

          Seminário de Estudos em Análise do Discurso Michel Pêcheux e Análise do Discurso: uma relação

          De nunca acabar. Porto Alegre,  UFRGS, Programa de Pós-Graduação.        

GUIMARÃES, E. (2002a) Enunciação e Acontecimento. Em: Semântica do Acontecimento.   

        Campinas/SP.Pontes.

GUIMARÃES, E. (2002b) As Fronteiras entre a Semântica e a Pragmática. Em: Relações entre     

        Semântica e a Pragmática e Enunciação (org. Ana Zandwais). Porto Alegre. Sagra/Luzzatto.

______________. (1997) Línguas de Civilização e Línguas de Cultura: a língua nacional do Brasil. 

         mimeo (sem data)

ORLANDI, E.L.P. (2002) Língua e Conhecimento Lingüístico. Em: Língua e Instrumentos 

         Lingüísticos nº 1. Campinas/SP, Pontes e Projeto História das Idéias Lingüísticas.

_______________. ( 1992) As Formas do Silêncio- No Movimento dos Sentidos. Campinas/SP, 

          Editora da UNICAMP.

________________. (1998) Ética e Política Lingüística. Em: Língua e Instrumentos Lingüísticos nº 

1. Campinas/ SP, Pontes e Projeto História da Idéias Lingüísticas.

________________.(1996) Interpretação: autoria, leitura e efeitos do trabalho simbólico. 

          Petrópolis, RJ. Vozes.

________________.(1990) Terra à Vista: Discurso do Confronto: Velho e Novo Mundo. São Paulo, 

          Cortez. Campinas/SP, Unicamp.

________________. (1988) A Língua Imaginária e a Língua Fluída: dois métodos de trabalho com 

          a linguagem. Em:Política Lingüística na América Latina. Eni L. P. Orlandi (org.).              

          Campinas/SP. Pontes.

Pêcheux. M. (1982)”Sur La (de-) construction des théories linguistiques”.

PROJETO DE LEI DE CO-OFICIALIZAÇÃO DAS LÍNGUAS VEICULARES (Tukano, Nheengatu e Baniwa). Oliveira, G. M. & ROVERE, M. IPOL (Instituto de Investigação e Desenvolvimento em Política Lingüística). sem data.

RANCIÈRE, J. (1995) La Mésentente. Paris. Galilée.

PAGE  
15

